INDICAÇÃO Nº 
534
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, aos Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que apresentem propositura com o objetivo de se instituir um Cadastro Nacional dos Projéteis de Armas de Fogo, com vistas ao controle de sua proliferação, fator este que contribui para perpetuar o ciclo da violência, bem como empreendam esforços para que a matéria em questão seja apreciada e aprovada com a máxima brevidade possível. 

JUSTIFICATIVA

O cadastramento das armas de fogo, objeto da presente propositura,  deverá ser feito da seguinte forma: as empresas fabricantes de armas de fogo, antes de comercializarem os seus produtos, deverão fazer um disparo e obrigatoriamente encaminhar ao órgão que cuidará desse cadastro nacional, o projétil relacionado à essa arma, bem como o cartucho correspondente devidamente picotado. 

Com relação às armas que já se encontram no mercado, que estão nas lojas, as mesmas deverão passar pelo mesmo procedimento, através dos respectivos Institutos de Criminalística.

As que já foram comercializadas e estão devidamente registradas, também deverão obedecer aos mesmos critérios – o proprietário deverá apresentar sua arma ao Instituo de Criminalística para tal procedimento.

E, finalmente, aquelas que estão na ilegalidade, ao serem apreendidas, deverão ser encaminhadas pelas autoridades, ao Instituto de Criminalística para se submeterem ao cadastramento.

Nesse cadastramento deverá constar a qualificação do proprietário da arma e no caso de arma ilegal, a de seu detentor quando da  apreensão.

Nos casos em que houver a troca do cano, por questões técnicas, deverá haver o cadastramento.

Dados do ministério da Saúde, apontam que 300 mil brasileiros foram mortos por armas de fogo na última década. Uma das formas de se atuar preventivamente nessa gravíssima questão, é a da identificação das armas de fogo que são usadas nos atos criminosos.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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